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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 106

FÉRIAS  -  ABONO  PECUNIÁRIO  (CLT)  -  PRAZO  INDETERMINADO  PARA
REQUERIMENTO DA CONVERSÃO. "Indefere-se a pretensão. A fixação do prazo é
uma prerrogativa assegurada ao empregador, não podendo esta ser-lhe subtraída".
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